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Senhor Presidente,

folba N."

Proc&s$o fP
Rubrlc.

Brasi la, r e outubro de 2002.

,

,

o Programa Interlegis, iniciado em 1997, tem por objetivo criar a Comunidade Virtual do
Poder Legislativo, e, com isso estabelecer a integração entre 'as instâncias federal, estadual e

.municipal e promover a modernização do Poder Legislativo. Em 2000 o Interlegis se consolidou,
e em 2001 iniciou a distribuição das estações de trabalho para as primeiras 612 câmaras
municipaiS, além de instalar Salas Multiuso e de Videoconferência em todas as assembléias

. legislativas do pais. Em 2002 estamos iniciando a segunda fase do Programa que visa
informatizar mais 1,250 câmaras municipais. .

Informamos a V.Exa. que o Excelenlíssimo Senhor Vereador Nelson Mademar,
parlamentar dessa Câmara Municipal aderiu á Comunidade Virtual do Poder Legislativo desde
16/04/2002.

Para que V.Exa. formalize a adesão dessa Câmara Municipal, encaminhamos
formulários de Solicitação de Adesão da Casa Legislativa e do Parlamentar. O formulário de
adesão do Parlamentar deve ser copiado em número igual ao número de vereadores, depois de
preenchidos e assinados, devem ser enviados ao Programa Interlegis - Via N2 - Anexo "E" do
Senado Federal - CEP: 70.165-900 - Brasilia - DF, telefones (61) 311-2556/(61) 311-2612.

Oficializada a adesão ao Programa Interlegis, essa Câmara Municipal se credencia
como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo.

Soiicitamos, pois, a atenção de V.Exa. para o material informativo anexo, aguardando a
adesão da sua Casa Legislativa, fundamental para o sucesso do Programa Interlegis e
essencial para que essa Câmara usufrua todos os benefícios da Comunidade Virtual do Poder
Legislativo, inclusive a cessão. da estação de trabalho, constituida de microcomputador e
impressora, sem custos diretos para essa Casa, .

Aproveitamos a oportunidade para apresentar nossos protestos de elevada estima e
consideração, ressaltando a grande importância da participação de V. Exa. no Programa
Interlegis.

Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis

Exmo. Sr. Presidente
Câmara Municipal de Pontal do Paraná
Avenida Beira Mar, s/no
Centro .,'
Pontal do Paraná - PR
83.255-000
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
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Solicito li lIdesão da Casa Legislativacujos dados bási
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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........DAssembléiaLegislativa .'ll;]CâmaraMunicipal

Se"ó:Masuline
.FAX:.

ecretário
reador

OVice-Presidente
04°Secretário

n:::~_r_g:~::T:OPresidente
D3°Secretário

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Pental d. p~~6 O~ 02
Local e data

E'mail:H.. .. ...

.
.A~iii"i~áiió(di",mês):'••,oIO1'15'
Teléfonés:(041) 457-' 5,,/,'78-0164

I.." •• ' ...• DadO•. dO..parlamelltar< ..."i

flliiiii",çiiiiipletódiiPiiilaíiléiltar:NEI:tl>lIIn9.,~@@~~M ..ct
l'loméPaiiairiériliii! Nelsen MademarPal'tido: B
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Cidade!pental d. ParanáUF;PrtEP:~'.255-000
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Solicitação de Adesão de Parlamentar
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

i?&LtI" dr/l.QJIjf:1Lt.2L1 :.?m2. .
Loéal e data

•
Fcãrgll:";;;~DPresidente
'"---- - c_ D3'Secretário

IljjVice-Presidente O1'Secretário D2'Secretário i
D4'Secretário DVereador ,~~~------------- ---.~-------_._--'



Solicitação dá Adesao dé Parlamentar

DAssembléia Legislativa J'Câmara Municipal
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1~~~!lsRl~ii1ã'iiieIlt!ii£S[~1

~l!J&Q!Wlwíití:íii!2)g~~ljtã~;jjMarco Aur..éli.oJ'.e.s~s~aLtY~ ~

rS~~~ascu1 ino i

[~~~çªIIIarªP-ontal_~onda_._com._br_._._ ....._. .. ._1
fHilli!Ip~g~_rd~ _

SQJicito a minha adesão à rede Interlegis.

1JiJtidnfk,//t.-.1iJ.LLt Â)(),(,. ~ /6, ~
LOCai e data Assinatura do Parlamentãr ,

•
rG:ã-'f9~~DPresidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

Iii!1'Secretário
DVereador

D2'Secretário

o
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

OAssembléia Legislativa g] Câmara Municipal

IRgnlêf4'í!:ã"ã'''C€21 C - . . 1.~ ~"_.~,",,~ amara MJlDl Cl pa de 1?ont:al ào Pa£aftá
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OVice-Presidente
D4'Secretário

s~o a minha ad:são à rede Interlegis.

? do/klJl/q....ll.J ./I J :2LJOl.-.
Local e data

IÇ~g9~DPresidente
03'Secretário

1~~~nâ!:l9.$1d~ª!'!!!!ri~í'~fg~1

fIl'!om!fÇ.mn-m:~'ª~~rJ!m~iJiÍf,m1Ne1son Lorençone /

~~P,!~~~Vereador Mademar
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa ll!I Câmara Municipal
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~~é~ã~jsa:~Câmara Municipal de POnta] do Paraná

l~liâef!ço:1Avenida Beira Mar.S/N-- pOnta] do Sul

~~~E2ni;al do PaIaná ~ .!J~:ID:.-J (CEB;18a....2~olJ
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1~~QªdQ.S[êlPí~âIjlamliii~~Jl

~~~m.i~~p'~ª~~~~~~Gino FernandoêRónahak~

LNó!:n"lRã'i'jamejj~ Vereador __t:;.ino_.---- I ~_!t_~T_B__ ~
!fI~~(ê1iiJinê!ll\'_í_2~-._I_O_2~ ~ isêiõ":'íMasculinoi

~1!lêJj!fo1t~l~-º41 )4,55J,5 74/ 455::_~JJJI__ J
iiE~áll'~ ,,:L' i~==.eamarapontal,::-unda--.--GGllh-b-£--------_.-.-._------.-.----~

~21ii!~••,,--- ~
D2.Secretário !01.Secretário

IlVereador
DVice-Presidente
D4.Secretário

ito a minha adesão à rede Interlegis.

l!Zàiigo~OPresidente
- D3.Secretário

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa I!!I Câmara Municipal
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•
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~!1Q9.:.iÍ!I?!~~~~am;éii~ Marcos ?ioravantj .~

l~Nómd~~~vec~ador Casquj oha

m!Th!TrsãttQ;(i1i~m~lIlLde....Julhuuo,--~

~~Jl41l!55-l5.LJl.L4.55- 21 1 8 .. 1

I mw!~MDB
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~j;~( O1.\ I. ) 455.::.15 7J
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m:om'fip.!g~~L ~

Sqr O a minha adesão à rede Interlegis.

, do Il?mM '" Ii I lJ I 2001./ .
Local e data

•
Mcâl:'9d DPresidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

o1'Secretário
I!!IVereador

D2'Secretário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa ll!I Câmara Municipal
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~"iíl!!!!i~~ Câ,nara Municipal. de Pontal do Paraná
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

;2119£ 010 !l&tt£JiJ 11 I c:.Jx:J:z- .
Local e data

•
~Gâ*.:g1t!liO Presidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário

o1'Secretário
KlVereado( a )

D2'Secretário I
i

•
ar1amentar



Solicitação de Adesão de Parlamentar
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~~Vereador Tião
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[tiI-ªJnepjg!!!~~ ~

~4Cito aminha adesãoà rede Interlegis.

jóÓi7J-Ldo ~'11:.._11l ..../'...!.J M-Jg .
Local e data

•
l@!tgJ?i~DPresidente

D3'Secretário
DVice-Presidente
D4'Secretário
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa fiO Câmara Municipal

•
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~:rJÍ!g,~~~_-",,"- 1

1~ºjíIo~lI.~~lijIàm:eJ1jjf~~~1

S~~it9P~P~!~g~~~Odair Serafim do Nascimentoior

~~~e!~~~vereador Odair

íliÃilli)ensãJ!io1(ôiID1kêijY 1O ' d "l""'t' b - !~--'==~-'="""""""'''....,_,~_.;.~ e ._vu u ro ,

i 1!!!f!@!>:!P_P_B _
li~!"!t~asc]]liDO I

~l:~jJ1!!iL<:am~_I"apoIltal@ onda. c~m. br. . , ,.__ 1

~~onre~g, _
D2'Secretário

Assinatura do Parlamentar
I .

,I

/
j

DViee-Presidente
D4'Seeretário

ieito a minha adesão à rede Interlegis.

vJn, ~I!; I1 I Ii IÀJO-Z-.
Local e data

![C!!'9~DPresidente
D3'Secretário

•



SENADO FEDERAL
.Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa lnterlegis - SSEPI

'.

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL
DO PARANÁ NO . PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO W: PR-41085/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brásilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR' DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nOI I23/9C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA T1VA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÃMARA MUNICIPAL DE
PONTAL DO PARANÁ, com sede na Av. Beira Mar, s/n, Pontal do Paraná-PR, neste ato representada por seu
Presidente, vereador GINO FERNANDO RONAHAK, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1 I23/0C-BR, firmado
entre a. República Federativa do BraslJ e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os se-guintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

1- promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

lU - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, .
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

• 1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o dispost~
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR.

1.3 _Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto. projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este ConvênIO ..

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

'NTce"~". '""'"~ "Av,m.' OUAm ,,*O>"""~tli
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JI _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0I O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;.

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA T1VA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, á sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA T1VA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas. instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA. .

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra.estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

-- -~-'-

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquir~r suprimentos (tais como tone,. e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravavel) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

promover a inclusão. a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; lr-.'. ~'0

{}írrP
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IX.. impedir a instalação e o uso indevido. nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ infonnar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e-programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII .. incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA. assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA .. DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA T1V A

• 4.1 : Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTÓR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOL VIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da .CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender ás atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 .. Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares 01.:1 servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 --' O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 .. São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal" designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

LEGISLA TlV A4.4. I .. A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA
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4.5 _ Após operíodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
dé adotar as medidas administrativas e legais cabivei,s.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Tenno de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

• 4.9 _O acesso aos equípamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA lNTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I :. amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de- qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

\li - judicialmente, nos lennos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos...e
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•

CLÁUSULA OH AVA - DAS DlSPOSICÔES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; .

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenie.ntes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA T1VA. !.

8.2 _ O,nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
'Program'a Interlegis - SSEPI. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário 'Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrêricia deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes finnam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um sÓ fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília,30 dy&.kmbcode 2Ô03.

• Mári Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

~ILI
Vereador Gino Femido Ro;'ahak
Presidente da C~a Municipal de Pontal do Paraná

~ __ ~. ~\ Ah"J-R...--/
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

-~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO.PARANÁ

Equipamentos: .

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gatéway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Ao""'= ~ It f (ftrP
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ - PR

Para que' se proceda à instalação do microcomputador, impressorá, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Pontal
do Paraná:

I ~ compromete-se a preparar a infra-estrutura .necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

• 2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

:i~

GINO FERNANDO' PRESIDENTE "78 11.686
k ] atestar instalação

RONAHAK ] treinamento

MARCOS fIOHAVANlII l2 SECRETÀRIO 9614 8752 ] atestar instalação

] treinamento

SEBASTIÃO liI~.DA 22 SECR ETÀR I O 9612 025'
k ] atestar instalação

S [ ] treinamento

ISMAEL G. %12 0250
[ ] atestar instalação.

PLANTES DIRETOR LEG. pc.] treinamento

1

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a: Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não IX]
.5- informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não IX I

Gino Fernando Ronahak
Câmara Municipal de Pontal do Paraná

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior urgência possível. por meio dofax Oxx61-32J-J075
01/ para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
;Iv .. ~r2Anexo o'E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70/65.900

o
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ESPÉCIE; Convênio n': PR-4111512003 - rNTERLEG[S, celebrado
entre o Cemro de [nfolIllárica e ProcesSilJTII'nta de Dadas do Se:l.ado
Fedttal - PRODASEN, aruanda como Orgia Exeemor do Programa
lnterlegis e a Camara Municipal de Pinhal de São Bento-PR; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaçãu da Casa legislam-a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: ~os termos do disposta no
AIt- 15, da Lei n° 8.666, de 21/061[993, berp como suas altetaJ;ÕeS;
DATA DE ASSINATURA; 23/0711003; VIGENClA; A partir da data
de assinatura. coI1). vigência equi\'alente li. duração do Programa In-
terlegi~; SIG:-lATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr_ Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Ari Vanzeno, Presidente da Câmara Municipal
de Pinhal l!e São Bento-PR.
ESPEClE: Convênio nO; PR--4109412003 - lNTERLEGIS, ce[ebndo
entre o Centro de Informárica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executar do Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Piraquara-PR; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislath-a no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disPJsto no Art. 25, da
lei n" 8.666. de 2]/0611993, bem_como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0310912003; VIGENCIA: A partir da data de as-

•

sinarura. çom ';gência equivalente li. dmação do Programa Interlegis;

.
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJuno. Sr.
Mârio LUcio Lacerda,de Medeiros - Diretor-Executivo; PeloCon-
veniado, Vereador AnriaiIdo Neme Filho, Presideme da Cimata Mu-
rtici~ dePitaqUaf3.cPW.:.- ',"_-',~.,;,..,;,;;;,_,_"-.--~ ..•.. ''''_._:_.
ESPECIE, Com'ênio n",'PR::<f10851200).-,INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de liif6rmitica-e-ProciSsarnenta de Dados do Senaoio
Federal - PRODASEN, aruando como.órgão Executar do Programa
Interlegis e oi Cãi'iiãiã'"Múiiicipal de_Pontal dõ~Paranã-PR:-OBJETO,
Estabelecer e regular a-paitiCipàçãci" dã Casa-!.:egislati,-ano Programa
Interlegi5; MODALIDADE: "'os termos do disPJsto no Art 25. da
Lei n~ 8.666, de 21f06l1993. bem.como suas a1tl:raçiies; DATA DE
ASSINATURA: )010912003; \lIGENCIA: A partir da data de as-
sinarura, FOm vigência equivalente 11duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedttal - PRODASEN - ExIllQ. Sr.
Mârio Lúcio Lacmla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo COIl-
,'eniado, Vereador Gino Fernando Ronahak. Presidente da Càmara
Munlcipal de Pontal do Paraná-PRo
ESPECIE, Convbrio nO, PR--4I1[412(0) - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de [nfarrnál:ica e Processamento de Da.clos do Senado
Federal - PRODASEN, aroando como órgão Execu:or do Programa
Interlegis e a Câmara' Municipal de Pranchita-PR; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
[nlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 15, da
Lei n' 8.666, de 11/061[993, bem.como suas alter.lÇÕI'S; DATA DE
ASSf:llATURA: 2310712003; VlGENClA: A panir da data de as-
sinarura. ÇQtlIvigência equivalente li. duração do Programa Interiegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado FedeJaJ - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho. Direror.Executivo; Pelo Conve-
niadu, Vereadora Catarina Fedrigo, Presidente da Câmara Municipal
de f1anchita-PR.
ESPECIE: Convenin nO, PR-4109712OO3 _ INTERLEQ[S, celebrado
entre o Centro de Infonnática e ProcessJlll1l'nto de Dados do Senado
FedeJaJ - PRODASEN, aruando como Orgão Executor do l'rol!:Jama
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Presidenre Castelo Br11r1OO-PR;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legis[ativa no
Prognrna Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25. da lei n° 8.666. de 2110611993. begl como suas alteraçÕeS;
DATA DE ASSINATURA: 1&1071200); VlGENClA: A partir da data
de assinatura. eoll). vigmaa equivalente à duração do Programa In-

•

ter1egis; Slm<ATA.RIOS: Pelo Senado. Federal - PRODASEK - Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executlvo; Pelo
Conveniado. Vereador Am6nio de Souza Fi[ho, Presidente da Càmara
Munjcipal de Prr:s,dmte C~lo Branro-PR.
ESPECIE, Corrvênio n":: PR-4I04312002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOlTIláíica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE:>l, atuando eomo órgão Executor do Prol!l1lIT1a
Interlcgis e a Câmara Municipal de Quarto Centenário-PR; OBJETO:
E5tabelecer e regular a participação da Casa Legislam-a no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no AIt- 25. da
Lci nO 8.666, de 2110611993. bem.como suas alceraç:ôes; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinarurn, çom .igência equivalente li. duração do Programa Interlegi5;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E:emo_ Sr.
r.tirio 'lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,'eniado. Vereador João Ambrôsio da Silva. Presidente da Câmara
Municipal de Quano Centenário-PRo
ESPECIE, Convênio n": PR--4[044f1001 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informárica e Proce>samcnto de Dados do Senado
Federal - PRODASE;\/. atuando como Ór:gão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Quatro Barras-PR; OBJETO:
Eslabelecer e regular a panicipaç!o da Casa leo,'Íslativa no Programa
[nterlegis; MODALIDADE: l'.'os termos do disposta 00 Art. 25, da

~ss~i;~~eiNo07%[riri!'t~Ê~~~:~~~~T;~~
sinarur:I.. !'Om ~igência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E.'lmO_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor.heuuivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Femandeli de Oliveira Gomes. Presidente da Câ-
mara. Municipal de Quatro BamIS-PR.
ESPECrE: Corwenio nO, PR-4I04512003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cefltro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
FeCeraI _ PRODASEN, amando como Órgão Executor do ProgT1[llla
[nterlegis e a Càmara Municipal de Quinta do Sol-PR; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegist MODAUDADE: l\os termos do disposto no Art. 25. da

~s~i;~:ei1!or:lriril'~Ê~~ ~=:~~~T;~~

sinatura. çom vigência equi"a1en;e li.duração do Prognrna Interiegis; Interlegis e a Câ:naIa Municipal de Roncador-PR; OBJETO: Es-
SIGNATARIOS: Pelo Senarlo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
M;irio Lúcio L1l:erda de Medei~ - Diretor-Executivo; Pelo Con- Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
verriado, Vereador Gesse Luis Moreira. Presidente da Cãmara Mu- Lei n' 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alteraçÕeS; DATA DE
nicipj!l de Quinta do Sol-PR. ASSINATIIRA: [9/0812002; VIGENCIA; A partir da data de as-
ESPEC[E: Com'brio r(': PR-4I09611003 - JNTERLEGlS, celebrado sinann-a, çom ~;gência equivalente à duração do Prognrma lnterlegis;
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Secado SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal - PRODASEN, atlIando como órgão Executor do Programa Mário lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
lnter!egis e a Câmara Municipal de Quita:ldinha-PR; OBJETO: Es- veniado, Vereador Edison José Pietrosl:i, Presidente da Câmara Mu-
tabelecer e regular a participação da C;asa legislativa no f'rngrama. niciP!Jl de Roneador-PR.
Inte.--legis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da. ESPECIE, Convênio nO: PR-4[04911002 _ INTERLEGlS. celebrarlo
Lei r(' 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE = o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSINAnrRA: 1310611003; VrGENCIA: A partir da. da1a de ~- Federal - PRODASEN. atll3ndo como Órgão Executar do Programa
sinalUJa, çom vigência equivalente li.duração do Programa lnterlegis; lmerlegis e a Câmara Municipal de Rosârio do Jvai-PR; OBJETO:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa[ • PRODASE" • E~mo_ Sr. E~tabe1ecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros . Diretor-E.~ecutivo; Pelo Con. Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
veniado, Vereador Pedro Gilson Ribas, Presidente da Câmara Mu- lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como ruas alterações; DATA DE
nicipal de Quitandinha-PR. ASSINATURA: 05/0812001; VIGENClA: A partir da data de as-
ESPÉCIE: Com'brio n', PR-4I04612002 - INTERI.EGlS, celebrado sinatura, çmn vigência equivalente li duração do Programa Inter[egis;
entre o Centro de lnformárica e Processpnenro de Dados do Senado SIGNATARIOS; Pelo Senado' Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
FedenJ. - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa Mário lUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
Interlegis e a Câmara Municipal de Rancho Alegre D'Oeste-PR; OB- veniado, Vereador Orlando Alves de Almeida, Presidente da C.imara
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Municipal de Rosário do lvai-PR .
Programa Inte.-legis; MODALIDADE, 1'05 termos do disPJSt.:l no ESPEC1E: Convênio_n':,PR-4[16OJ2003 - IN"TERLEGIS,.ceIebrado
Art. 25. 'da Lei n' 8.666, de 21/0611993, berp como suas alterações; erure o Centro de Informática e Processamento de Dados do Serodo
DATA DE ASSf.'iATIIRA: 31l0712oo2; VIGENCIA: A partir da 'data 1 Federz1- ,PRODASEN;' amando como.ÓJEio Executor do Programa:

~:~~~~I~~~í=t;'~~R~ci~1~E~'" ~i~~~far~1=:ae E~~i~l~~B~:-r~=
mo. Sr_ Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disJXlslo no Art. 25, da.
Conveniado. Vereador Arnaldo ladico]a. Presidente da Câmara Mu- Lei n" 8.666, de 21/0611993. bem.ClImo suas alterações: DATA DE
niciwt de Ra."lcho Alegre D'Oeste-PR. ASSINATURA: 071001200); VIGENCIA: A partir da data de as-
ESPECIE: Convênio n': PR-411241200) - INTERLEGIS. celebrado sina.'ln. çmn vigência equivalente li. duração do Programa Inlerlegis;
entre o Centr;) de Informática e Process~to de Dados do Senado' SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. S•...
Fede.-al • PRODASEN. atuando como órgito E~ecutor do Programa Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
lnterlegis e a Câmara Municipal de Rerascem;a--PR; OBJETO, Es- niado, Vereador C1audernir Aparecido Belgamo, Presidente da Câ-
~ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa mara_ Municipal de Sabaildia-PR.
[ntedegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da ESPECIE, Convênio r(': PR-41127/2003 - INTERLEGIS, celeb:ado
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem .como suas allcraç6es; DATA DE enrre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSfNATURA; 23/0712003; VIGENCIA: A partir da data de as- Federal - PRODASE"I-!, ama:u1o eomo Órgão Exeartor do Programa
sinatura, çom vigência equivalente li duração do Programa lnterlegis; Inlerlegis e a Câmara Municipal de Salgado Filho-PR; OBJETO:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:uno. Sr. Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Petrõnio Barbosa Lim.l. Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve- InIerlegis; MODAUDADE, Nos termos do di~ no An. 25. da
niado, Vereador GiImar Schmidt. Presidenle da. Câmara Municipal de lei n' 8.666. de 21/(6/199), bem como $U;lS alt~; DATA DE
Renascença-PR. ASSINATURA: 2]10712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
ESPÉCIE: Convbrio nO: PR-4112612003 - ThTERLEGIS, celebrado sina.'1lril, ~ vigência equivalente li. du:ração do Programalnterlegis;
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pe[o Senado Federal • PRODASEN • Exmo. S•...
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa PelIônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com-e-
lnterlegís e a Câmara MlIll.icipal de Reser ..•.a do 19uaçu-PR; OBJETO, niado, Vereador \\)Imar Duarte. Presidente da Câmara Municipal de
Estabelecer e regular a participação da Casa Legi5[ativa no Programa Sal~o Filho-PR.
lnterlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da ESPÉCIE, Co,wênio nO, PR--41J50J2003. [NTERLEGIS, celebrado
Lei n° 8.666, de 211061199), bem,COITlíl .ruas altcraç6es; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASSINATURA: 231071200); VIGENCIA: A partir da data de as- FedeJaJ - PRODASEN, aruando eomo Órgão Exeartor do Programa
sinatura. çom vigência equivaJe'lIte li duração do Programa Inlerlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de Salto do !tarilré--PR; OBJETO:
SIGNAT ARrOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Estabelecer e reguJar a participação da Casa legislativa no Programa.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho • Direror-E~erutivo; Pelo Corrve- Interlegis; MODAUDADE: N05 termos do disposto no An. 25, da
nia&l, Vereador João Carlos ChiquelIo, Presidente da Câmara Mu- Le'i n' 8.666. de 21/0611993. bem como ruas alterações; DATA DE
nicip;ll de Reserva do 19uaçu-PR. ASSINATURA: 3010912003; VIGÉNCIA: A partir da data de il:S'
ESPECiE: Convênio nO: PR--4J047f2002 • INTERLEGIS, celebrado sinarura, çom vigência equivalente li duração do J>rogr-ama InterIegis;
entre o Centro de lnformática e Processamento de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E~mo. Sr.
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão EXeaJlor do Progmna Petrônio Barbosa Lima Can--alho- Diretor-Executi ....o; Pe[o Conve-
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio AZIlI-PR; OBJETO: 8- niado, Vereador Mário César Espósito. Presidente da Câmara Mu-
tabelecer e regular a participação da Casa LegislatÍ'o-a no Programa nicip;ll de Salto do ltararê-PR.
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlO5 do disposto no An. 25, da ESPECrE: Convênio r(': PR-4112812003 - fNTERLEGIS. celebrado
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
ASS~ATURA: )1/Q7/2002; VIGENClA: A partir da data de aiS- Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E:<eclltor do Programa
sinarura. çom vigb'lcia equivalente à. du;-açio do Programa lnter1egis; Interlegis e a Cim= Municipil de SaltO do lontra-PR: OBJETO:
SIGNATARJOS: Pelo Senado Fo::IeraI - PRODASEN - Exl:lO. Sr. Estabelecer e regular a participação da Casa Legi~lativa no Programa
Mário Lúcio L.aceTda de Medeiros - Diretor. Executivo; Pelo Can' lnte,-\egis: MODALIDADE; Nos termos do disposto no AIt- 25. da
deerri~oA:~r A[exandre Burko, Presidente da Câmara Municipal ~s~l~~i3~O~hIO~i;' ~E~~A~~ =ÇÕ:;~T~ ~:

~:eÉ;~~~n:1~f;;J;~~I;:~~~~~~ci'.::~~.d~ke:-::~ ~~~~o~r;~~=~~~~~~~Z~~~~~~~
Federal - PRODASEN. amando como Orgão ExeclIlor do Programa Petrõnio Barbosa Lima Ca:rvaIho - Diretor-Execu!Ívo; Pelo Com-e-
lnterlegis c a Cãma.-a Municipal de Rio Branco do Sul.PR; OBJETO: níad;). Vereador Vanderlei Antônio Bassanesi, Presidente da ~
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Municipal de Salto do LonlIa-PR.
Inter1egis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da. ESPECIE: Convênio n': PR-4106611003 - 1l'<'TERLEGIS, celebrado
J-ei rf' 8_666, de 21106/[99~, bemp:imo suas alterações; DATA DE entre o Centro de Informática e Processamenro de Dados do Semd;)
ASSINATURA: )010912.00): \I!GENCIA: A partir da data de as- Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Progr=- ••
sin:l.J:ura. çom \igência equivalente à drração do Programa lnterlegis; lmerlegis e a Câmara Municipal de Santa Amélia-PR; OBJETO:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federa[ _ PRODASEN • Exmo_ Se. E5tabe1~er e regular a participação da Casa Legis[ativa no Programa
Petrõnio Ba.'1losa Uma Caryalho _ Direl<:lr-E.•ecu!Ívo; Pelo Conve- Inier:legis; MODALIDADE: Nos temlOS do disJXlsto no Art. 25, da
niado, Vereador Elias Malta= Pr.."id""te da Câmara Municipal de Lei nD 8_666. de 211Q611993. b<:m como suas alterações; DATA DE
Rio ~raneo do SuI-PR. ASSINATURA, 1310612003; VIGÊNCIA, A partir da data de aiS-
ESPECIE: Convênio r(': PR-4I09[11003 - rNTERLEGlS, celeb:ado sina:ura, com vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
entre o Centro de Informática e Processpnento de Dados do Senado SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Federal _ PRODASEN, atlIando eomo Orgão Exectr.or do Prognsma Má'-10 lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executi,-o; Pelo Con-
Inter\egis e a Câmara Municipal de Rolándia-PR; OBJETO: Esta. veniado, Vereador José Aparecido Meneghin, Presidente da Câmara
belecer e regular a participação da Casa Legislati'-a no Programa Municipal de Sar:ta Amé[ia-PR.
Interlegis; MODALIDADE, };os termos do disposto no Art. 25, da ESPECIE: Convênio n': PR-4I036J2003 - DITERLEGIS, celebrado

~~s~l~t~~81!~8%1:Zi:'~~C~~~=:~~~~~~e:r~~;:og~~'t.~~~~=~E:~~"Jo~=
sinaltIr3., çom vigência equivalente li.d'.>raç!o do Programa Interlegis; Inter[egis e a Câmara Municipal de Santa Cecrlia do Pavão-PR; OB-
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr_ lETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Petrômo Barbosa Uma Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo CO:lve- Programa [nt•••.legis; MODALIDADE: l\os termos do di.;posto no='~:~~~~~::~~e> BouÇas Júnior, Presidente da Cã- ~~T.~D~A~;;A~t~~~~%[ci)9?V~N~~~ ~~~~~
ESPECIE, Corrvênio 0': PR-4104SI1002 . INTERLEGIS, celebrado de assinann-a, com vigência equivalente à 6lração do Programa In-
entre o Centro de Informática e Processi!="ento de Oa.clos do Senado terlenis; S[GNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:'< - b-
Federal - PRODASEN, arwndo como Orgia Ex=or do Programa mo. S •...Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E.~ecutivo; Pelo
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Folha N°

ProCesso N"/%LlCf{()2 d,
RubricaSENADO FEDERAL

Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

i' 'c1 '._,'

, > -

;\'I.lJ.,~ :\ .~ ...,i-Vt,~____ ___'c.". c ;t _'.c_-.'~ .."..

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Pontal do Paraná
Av. Beira Mar, s/n° - Pontal do Sul
Pontal do Paraná - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJEtO I DESTlNATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOC/ALE DU DESTINATAIRE

ENDEREÇOIADRESSE

CEP I COOE POSTAL CIDADE ILOCAL/~ UF PAis f PAYS

DECLARAÇAO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINAC/ON

j. j1 é(;~, ~ '" -?C7-1 C~ ~ -.t/ ~,
(>C' •

A s~a o(a) Senhor(a)
Presidente da Camara Municipal de Pontal do
Paraná

Av. Beira Mar, s/nº - Pontal do Sul
Pontal do Paraná - PR
83255-000

1?JJ4dJ~33-,O~

RECEBIMENTO

{3111ot

'ANSLEVERS
114 x 186 mm
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.. ', . I .t,. _.,.
MÁRCIO SAMPAIO LEAO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do lnterlegis
Av. N2 - An'cxo "E" .
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

DDDDD-DDD

I

I
I

BRASIL I
I
,

:i


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027

